
DISPENSA N° Dv00014/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 260408DV00014 

CONTRATO N': 00018/2026-sDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM &  RUADO NUMERALBi SOM DE 
~EM 1 EX DISTRIEUIDORA VED31, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado fundo Municipal de e. 
Professor Moreira, 21 - Centro - Ataruna - PR, CNPJ n° 11.667,845/0001-51j neste ato representado 
pela Secretária de Saúde Lídia !Leira da Costa Araújo, Braeileira, Divorciada, Farmaceutica, 
residente e domiciliada na Rua Francisco nano, s/N  - Casa - Centro - Araruna - PB, CPF n' 
696.213,904-78, Carteira de Identidade n" 1.330.600 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado FE DISTRIBUIDORA LTDA - RUA PROJETADA 02, SN - LOT CIDADE JARDIM - GUARABIPA - 
PB, CNPJ n" 49.035.955/0001-73, neste ato representado por Marcus Tulio corlett marques, 
Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Osmar de Aauino, 196, 
Centro - Guarabira - PB, ceF n' 057.848.604-02, carteira de Identidade n' 05784860402 szsotins, 
doravante simplesmente CONTRATADO, derlditam as parles c;untratantes assinac a presente cwlfrato, 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAmENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 0V00014/2026, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alteraçõea posteriores das referidas norma*, às quais 
os contratantes estào sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O u~nto ,-cmtrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: ContrataçÃo de 
empresa para o fornecimento de gás GLP e água mineral, visando atender às necessidades da 
Secretaria municipal de Saúde deste Município. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação n° DV00014/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 
parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 65.300,00 (SESSENTA E CINCO MIL 
E TREZENTOS REAIS). 

. dãoidd DieáliãnelAçÃo ONIDADe ¡Qtait~e,p.urrelskazo P. TotiE 
1 -i' GAS G:,P ACONDICIONADO EM BOTIJCSES DE 13KG ROTIM) ' - 250, 120,00. 3C."30C,3C , 
2 AGUA MINERAI, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS BOTIJA6—I- 1  3250 10,00 32„5.0 

1400 ÁGUA ACONDICIONADO EM GARRAFA TIPO DE PETI COM NO GARRAFA i 2,0", 2.1'..;C,n 
MINIMO 500mL ...

Total: 65.3C,C,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO ZN SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 08/04/2026. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variaçao do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - na Dara0o: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vige te: 

Digitalizado coro CamScanner 



03000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2080 - MANUT.DAS ATIV.DOS SERV.PUBL.EM SAUDE COM O EIMS 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

o pagamento será efetuado mediante prreesso regular e em observancia às normas e procedimentos 

adotados pelo contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

CLÁUSULA SETINA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo maximo de entrega do objete ora contratado, que admite prorrogaçào nas condtções 
e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da ernisaão 
do 

Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 13/04/2027, considerada da data 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 

14.133/21. 

de 
da 

sua 
Lei 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exame o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçào e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 

com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 
b Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçao do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo órgào interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorizaçao expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçào 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execuçáo do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçào dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinçao, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
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*moa ou o Contratada oaea reaponwabrierad ICIniPV 4) tvamrttl, facultada a $efesa nn 

prato lama do inrammido, pelas infraeleole prevista* ne Art V da 14.111/71 • 041140 

das, na tatma, condiça.a, 1.-ASÇAIli prato* • ptocadimantaa dafintdoa nos Ar a. lS6 4 163, 

~lama legal, As &aguarei,* ,(%ss a - advertancia aplicada rex,-.1ualvamenta pela 

çao adnintstrativa de dar i.AUAA A tnesounçAo parcial do anntrato, quando não are lustiticar 

de pedialidada MAIS grave; b multa de mofa de 0,5$ (soro virgula oincn por cante) 

apli sobro o valor do cOntlato, pot dia de atraso injustificado na execuçae do objeto da 

contraa o: e • multa de 10% ¡doa Por cante) sobre o valor dn contrato por qualquar das 

infraeNta administeativaa pra/Vileta* no referido Art. 155; d - impedimento de Iftltar • contatar 

no Ambito da Administracao Pública direta e indireta da ente faderativo que Miar aplicado a 

aançaa, parlo ptalo maxlmo de trai anos, aplicada ao responeavel pela. infrações 
administrativa,

previaraa nos inalsoa 11, 111, IV, V, VI e VII do caput do reforido Art. 155, quando nao se 

tuatifram a trepoalçaa de penalidad, mata gtavar e deelaraçao de inidnnatidade para licitar eu 

vontratar no ambito da Administraçao Pública direta e indlrats de todos os entes federativos, 

pelo prato minimo dm tias Ano* e máxima de seis anos, aplicada ao rosponsaval pélas infrações 

adminialtativaa previstas nos inciso* VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

oom0 Pela* Inftaçares administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

esmo artigo que lustifiquem a imposição de penalidade mais grava que a thançlo referida no 4 4°

do a-aferido Art. 15br f aplicaçao cumularia de outras sançóas previstas na Lai 14.113/21. 

Se o valor da multa ou indeniraçao devida aio for recolhido no prazo da 15 dias após a comunicaçao 

ao Conttatado, sara automaticamente descontada da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer Jus, acrescido de juros moratórios de (um por cento) ao m4s, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

~ma oiczma Tucum - D& camatawyko UMANCURR: 
Nos casos da eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

nAo tenha concorrido de alguma forma para o atrasa, será admitida a compensaçao financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórias devidos em razda do atraso no pagamento serão calculados com 

utillzaçao da seguinte fórmula: EM a N VP I, onde: EM . encargo* moratórias; N . número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP a valor da parcela a 
ser paga; e I . índice de compensação financeira, assim apurado: I - (TX - 100) 365, sendo 'IX 
. percentual do IPCA-IBGE acumulado nas últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indica 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compenaaçao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
acra adotado, em substituiçào, o que vier a ser determinado pela legislaçao entao em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAVUS PIRTININTES À LOW: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Ler Geral de Proteçao de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razalo deste contrato, independentemente de declaraçào ou de aceitaçào expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuiçio do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancla. 
g - c Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçao formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-las, 

com exceçad das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentaçao para fins de comprovaçào do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambienta virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilizaçào, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização deases 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUsULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Araruna. 
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• 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual v 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Ara - PB, 14 de Abril de 2026. 

TESTEMUNHAS 

CA~-tg-
_gso 

• 

PELO CON 

1. DIA ELVIRA TA ARAUJO 
Secretána de 
CPF 696 213 904-78 

PEIO CONTRATADO 

fAIN 1,14-;;A,k PrIfkç•fj Á-v 
'EX DISTRIBUIDORA LTDA 
MARCUS TULIO CORLETT MARQUES 
CPF 057 848 604-02 
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